
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 665/2013

Mudança de sentido e melhorias em ruas 
próximas ao Senai e Sesi.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo  149 
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal a tomada de providências com 
mudança de sentido de tráfego da Rua Julio de Castilhos, melhorias na sinalização 
e instalação de tachões no cruzamento com a rua Ledoino José Biavati.

A movimentação de veículos é muito grande no local, especialmente 
nos horários de pico, uma vez que as pessoas se utilizam da via para desviar do 
trânsito da Santos Dumont e escapar do cruzamento da Parigot com a Tres de 
Outubro.

No mesmo local é intensa a movimentação de pedestres, 
especialmente estudantes que frequentam os cursos profissionalizantes do SENAI e 
o alunos do Colégio SESI, bem como professores, colaboradores e familiares que 
se dirigem ao estabelecimento.

A rua Júlio de Castilhos, apesar de mais estreita, apresenta fluxo nas 
duas mãos de direção e estacionamento nos dois lados da via, por isso, recomenda-
se que seja transformada em via de mão única, no sentido bairro Parigot de Souza, 
já que sua paralela, a rua Três de Outubro, apresenta o sentido contrário.

Por outro lado o cruzamento com a rua Ledoino José Biavati, 
apresenta   deficiências na sinalização, desgastada pelo tempo. No local, além de 
reforço da sinalização seria importante a implantação de tachões para garantir maior 
segurança aos transeuntes, pois ali se registram acidentes com muita frequência.

As medidas são necessárias para melhorar o tráfego de veículos e a 
segurança de pedestres em ruas próximo ao Senai, o Colégio Sesi e o Teatro 
Municipal.

SALA DAS SESSÕES, 4 de dezembro de 2013.

 WALMOR LODI
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